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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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DECRETO Nº 2.003, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

Declara de utilidade pública para fins de
desapropriação  a  área  de terreno abaixo
discriminada.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação na forma da
alínea “m” do art. 5º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, uma área de terras,
descrita na matrícula nº 11.700 do Registro de Imóveis do Ofício Único de Armação dos
Búzios,  devidamente delimitada e caracterizada nos autos do  processo administrativo nº
10256/2022, conforme mapeamento de apoio delimitado no Anexo Único, deste Decreto.

Art. 2º  Fica a Procuradoria-Geral do Município de Armação dos Búzios autorizada a
proceder todos os atos necessários ao cumprimento deste Decreto.

Art.  3º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  da sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 17 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexo Único

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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ANEXO ÚNICO
do Decreto nº 2.003/2022

Mapeamento de apoio
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.004, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

Estabelece  limitação  de  empenho  e
movimentação financeira no âmbito dos Órgãos
do  Poder  Executivo  Municipal  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fundamento no disposto no art.
9º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e com o art. 32, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias nº 1.713, de 30 de dezembro de 2021 e com o art. 9º, da Lei nº 1.714, de 30 de
dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual);

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento e manutenção do equilíbrio financeiro
entre as  receitas e  as despesas,  na forma estabelecida no art.  1º,  da Lei de  Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal, com condições básicas para a
Regularização da gestão fiscal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, da Lei de Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, que preconiza sobre a  limitação de empenho e movimentação financeira,  quando
constatado que a realização da receita  poderá não comportar o cumprimento das metas de
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 32, da Lei nº 1.713, de 30 de dezembro de 2021 -
Lei de Diretrizes Orçamentárias,  para o exercício financeiro de 2022, que determina sobre
critérios e formas para limitação de empenho;

CONSIDERANDO a necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira
das despesas do orçamento municipal 2022, constantes da Lei nº 1.713, de 30 de dezembro de
2021  - Lei  Orçamentária  Anual,  com o  objetivo  de  manter,  na  execução  orçamentária,  o
equilíbrio das contas públicas e o cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o exercício
financeiro;

CONSIDERANDO as frustrações de arrecadação na fonte de recursos 049 – Royalties
Excedente  constatadas  nº  4  bimestre  do  exercício,  conforme  Processo  Administrativo  nº
10.773/2022;

D E C R E T A:

Art. 1° Para fins de limitação de empenho e de movimentação financeira, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a limitar empenhos e a contingenciar no orçamento o saldo
atualizado  das  dotações  orçamentárias  correspondentes  às  despesas  de  custeio  e  de
investimentos na fonte 049 – Royalties Excedente.
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Parágrafo único. A limitação prevista neste artigo não alcança as despesas com pessoal
e  encargos sociais,  as  destinadas  ao pagamento  de serviços  da  dívida,  processos  judiciais,
despesas decorrentes de obrigações constitucionais, emendas impositivas, e outras despesas de
caráter obrigatório, bem como aquelas cujas fontes de recursos que apresentem disponibilidade
financeira e a execução da despesa e a utilização do recurso devam ocorrer dentro do exercício.

            Art. 2° Fica a Coordenadoria de Execução Orçamentária vinculada ao Gabinete do
Prefeito autorizada a bloquear, contingenciar e recontingenciar saldos disponíveis, inclusive as
dotações  de  origem  de  leis  de  alterações  do  orçamento  municipal,  visando  o  equilíbrio
orçamentário/financeiro.

            Art.  3°  Fica  expressamente  determinado aos  Secretários  Municipais  à  estrita
observação  e  cumprimento  das  disposições  contidas  neste  Decreto.

            Parágrafo único. Ficará sob a responsabilidade pessoal dos Secretários Municipais a
prática ou autorização de ato ou despesa em desacordo com o estabelecido neste Decreto.

            Art. 4° O descontigenciamento dos saldos bloqueados na fonte 049 – Royalties
Excedente  definido  pelo  art.  1º  deste  Decreto  poderá  ser  revisto  a  critério  da  Secretaria
Municipal  de  Finanças  e  Arrecadação,  se  houver  alteração  significativa  no  ingresso  das
receitas  dos  referidos  recursos  em  relação  à  arrecadação  estabelecida  para  o  Exercício.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, e terá sua vigência até 31
de dezembro de 2022.

Armação dos Búzios, 17 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

  GABINETE DO PREFEITO
               

PORTARIA Nº 564, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79,

I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR sem efeito, desde 30 de setembro de 2022, a Portaria nº 43, de 21 de janeiro de 2021, veiculada no
Boletim Oficial nº 1160, que designou GILBERTO MARTINS DA SILVA, matrícula nº 3955, para exercer a Função
Gratificada de Inspetor Operacional de Serviço da GCM, constante da Estrutura Administrativa e Operacional da Guarda
Civil Municipal de Armação de Armação dos Búzios, criada pela Lei Complementar nº 46, de 6 de junho de 2019.

Armação dos Búzios, 13 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 565, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79,

I, da Lei Orgânica Municipal, concomitante com o disposto na Lei Complementar 46/2019,

 

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 1º de outubro de 2022, ELIERME DA CONCEIÇÃO MONTEIRO – matrícula nº

3937, para exercer a Função Gratificada de Inspetor Operacional de Serviço da GCM, constante da Estrutura Administrativa

e Operacional da Guarda Civil Municipal de Armação dos Búzios, criada pela Lei Complementar nº 46, de 6 de junho de

2019.

Armação dos Búzios, 13 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 566, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79,

I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, LAÍSA DE OLIVEIRA QUINTANILHA para exercer o cargo em comissão de

Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 13 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO

                     

Designação de Fiscal

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  TURISMO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

administra�vas, RESOLVE:

Designar a servidora,  PATRICIA  MORAES  B.  CHAVES,  CPF  nº  018.110.074-31,  para

exercer a função de fiscal do processo nº 4857/2021, da empresa Suprilagos Comércio

e Serviços Ltda, CNPJ: 11.454.512/00011-44, referente à aquisição de Bandeiras de

diversos Países. Para atender a Secretária Municipal de Turismo, Cultura Patrimônio de

Armação dos Búzios.

Armação dos Búzios, 17 outubro de 2022.

-.

Maycon Siqueira de Souza 
Sub Secretário

Secretária Municipal de Turismo

Ciente:
Patrícia Moraes B. Chaves
CPF nº 018.110.074-31
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 

 

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 054/2022 
 

PROCESSO: 5095/2022 
 

OBJETO: Registro de Preços para gêneros alimentícios de grupos diversos, por unidade, conforme quadros 
anexos, destinados ao preparo da merenda escolar a ser servida nas unidades de consumo (UCs) da rede 
municipal de ensino de Armação dos Búzios. 
  
 INFORME-SE AOS LICITANTES VENCEDORES (já citadas via e-mail descrito na proposta), QUE 
MANIFESTE O INTERESSE DA ASSINATURA PRESENCIALMENTE OU SOLICITE ASSINATURA DIGITAL DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APARTI DA 
CONVOCAÇÃO/PUBLICAÇÃO. 
  

CASO A EMPRESA NÃO SE MANISFESTE, POR CONSEQUENCIA SERÁ DESCLASSIFICADA E 
ESTARÁ CARACTERIZADO O DESCUMPRIMENTO TOTAL DA OBRIGAÇÃO ASSUMIDA, SUJEITANDO A 
DESISTENTE ÀS PENALIDADES CABÍVEIS, PREVISTAS NO ART. 87 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, SEM 
PREJUÍZO DAS MULTAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, NO CONTRATO E DAS DEMAIS COMINAÇÕES 
LEGAIS, CONFORME DISPOSTO NO ITEM 15.9 DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

DATA LIMITE: 21 de outubro de 2022 ás 17h. 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da Usina nº600, bairro 
Centro, Armação dos Búzios – RJ. 

INFORMÇÕES: Maiores informações poderão prestadas pelo tel. (022) 2633-6000 ou pelo e-mail 
licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para ciência de demais 
informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da licitação. 

Armação dos Búzios, 14 de outubro de 2022 
 
 

Paulo Henrique de Lima Santana 
Pregoeiro 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

*Republicado por incorreções

CONCURSO PÚBLICO 2012

EDITAL Nº 04/2022

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  solicita  o

comparecimento  dos  candidatos  relacionados  no  Anexo  I,  para  ATUALIZAÇÃO

CADASTRAL referente aos cargos pertinentes ao Concurso Público 2012. Ressaltamos que

o não atendimento implicará na eliminação do certame.

Local: Coordenadoria de Recursos Humanos/Secretaria Municipal de Administração

Edifício – Sede da prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Endereço: Estrada da Usina, nº 600 – Centro, Armação dos Búzios

Período: 24/10/2022 a 22/11/2022

Horário: 10h às 16h.

Armação dos Búzios, 17 de outubro de 2022.

___________________________________________________

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBS: Com o objetivo de prover celeridade ao cumprimento da avença, o COMPROMISSÁRIO poderá publicar editais de convocação de
candidatos em número correspondente a até 10 (dez) vezes o quantitativo de vagas disponíveis para nomeação, a fim de realizar atualização
cadastral e colher manifestação acerca do interesse na assunção ao cargo, fazendo constar nos editais, de forma clara e objetiva, que a
referida convocação não gera direito à nomeação, a qual dependerá da disponibilidade de cargos, nos termos estipulados neste Termo de
Ajustamento de Conduta e observada a ordem classificatória.
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ANEXO I

F04 – INSPETOR DE ALUNOS

Class. Nome

357º ELISABETE CAVALCANTE NEVES

358º NANCI MARA DE OLIVEIRA SILVA

359º PAULO JOSE MARINHO DA SILVA

360º MARCOS ANTONIO PIRES

361º MARCIA APARECIDA DA CUNHA REIS SILVA

362º JAIME CRESPO

363º SIMONE FURTADO PINHEIRO

364º KARINE LIRIO TAGUARY

355º VANCLEIA CARNEIRO SANTOS

366º FLAVIA ARAUJO DE SOUZA ALVES

S93 – TURISMÓGO

Class. Nome

32º KEYLA KENYA RIBEIRO PACHECO

33º ANDRE LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA

34º FERNANDA MENDES DE ALMEIDA

35º CLÁUDIO NOGUEIRA DA CRUZ

36º DANIELLE PAES JULIAO

37º VANESSA FIGUEIRA FROESE

38º CAROLINE ROCHA DUARTE DA FONSECA

39º PAULA CARDOZO FREIRE

40º MARCELLA PEÇANHA PARANHOS

41º WANDERSON BARROZO MOTTA
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 PORTARIA  Nº 052, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

  
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício 
de  Aposentadoria Voluntária Por Tempo de 
Contribuição a servidora Sra.  MARIA DA 
CONCEIÇÃO GASPAR DA MOTTA. 

  
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE: 
   

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Por 
Tempo de Contribuição com base no artigo 16 da lei Municipal nº 917/2011, 
c/c artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a” c/c  §5º da CF/88, dado pela rdação 
da EC 41/2003, a servidora Sra. Maria da Conceição Gaspar da 
Motta, matrícula nº 3491, portadora da cédula de identidade nº 04.659.735-7 
DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 875.280.377-53, efetiva no cargo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
conforme processo administrativo nº 36/2021, a partir de 01/10/2022. 

 
Descrição Valor Mensal Fundamentação Valor Anual 

Vencimento Base  R$ 2.001,35 artigo 16 da lei Municipal nº 
917/2011, c/c artigo 40, §1º, 

inciso III, alínea “a” c/c  §5º da 
CF/88 

R$ 26.017,55 

 
Valor total do beneficio 

 
R$ 2.001,35 

 
artigo 16 da lei Municipal nº 
917/2011, c/c artigo 40, §1º, 

inciso III, alínea “a” c/c  §5º da 
CF/88 

R$ 26.017,55 

 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de outubro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

  
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
 

                               Armação dos Búzios, 17 de outubro de 2022.  
 
 
 
  

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES 
GESTOR 

Portaria nº 19/2021 
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 PORTARIA  Nº 053, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

  
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício 
de  Aposentadoria Voluntária Por Idade a 
servidora Sra.  MARCIA APARECIDA DO 
NASCIMENTO DE PAULA. 

  
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE: 
   

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Por 
Idade, com base no artigo 17 da Lei Municipal nº 917/2011 c/c artigo 40, 
§1º, III, “b” da CF/88, a servidora Sra. Marcia Aparecida do Nascimento  de 
Paula, matrícula nº 5851, portadora da cédula de identidade nº 065395592 
DIC/RJ, inscrito no CPF sob o nº 684.162.377-00, efetiva no cargo de Agente 
Secretaria Escolar, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, conforme processo administrativo nº 106/2022, a partir de 
01/10/2022. 

 
Descrição Valor Mensal Fundamentação Valor Anual 

Vencimento Base  R$ 1.212,00 artigo 17 da Lei Municipal nº 917/2011 
c/c artigo 40, §1º, III, “b” da CF/88 

 
R$ 15.756,00 

 
Valor total do beneficio 

 
R$ 1.212,00 

 
artigo 17 da Lei Municipal nº 917/2011 

c/c artigo 40, §1º, III, “b” da CF/88 
R$ 15.756,00 

 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de outubro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

  
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
 

                               Armação dos Búzios, 17 de outubro de 2022.  
 
 
 
  

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES 
GESTOR 

Portaria nº 19/2021 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2022
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: CARDOSO E CAMPOS CONSULTORIA LTDA (CNPJ 31.035.366/0001-20);
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializado em Consultoria e Assessoria
técnica em previdência municipal,  visando suporte à diretoria execu�va e aos dirigentes da unidade
gestora para manutenção do Cer�ficado de Regularidade Previdenciário bem como a regularidade de
todos os critérios previdenciários.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33903500 – Serviços de Consultoria
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 parágrafo único da Lei nº 8.666/1993.
VIGENCIA DO CONTRATO: 10/10/2022 A 09/10/2023
VALOR GLOBAL:  R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais);
VALOR MENSAL: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais);
FISCAL DE CONTRATO: Alan Linhares Farias

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
ORDENADOR DE DESPESA
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